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                          LEI N.º 3261/2019 
 
 

”Institui o Adicional de Periculosidade para os 
Vigias Municipais e dá outras providências”. 

 
 

 

   MOACIR OTÍLIO ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO 
OSÓRIO, Estado do Rio Grande do Sul,  

 
 

   FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 

   Art. 1º - O servidor pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
ocupante do cargo de Vigia, em efetivo desempenho de suas funções, terá 
direito ao adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento) 
incidente sobre seu vencimento. 
 

  
   Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 08 de outubro de 2019. 
 
 

 
MOACIR OTÍLIO ALVES 

Prefeito Municipal 
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